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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO
35400-000 Estado de Minas Gerais

LEI NQ 4~/96

Dá denominaçao a Próprio
Municipal.

o Povo do Município de Ouro Preto, por seus

representantes na Camara Municipal, decretae eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica denominado "Aterro SanitárioProfessor Badini", o Próprio
Municipal localizado na localidade de Mar

gazaO, no Município de Ouro Preto.

de SUa publicação.
Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data

traria.
Art. 3Q - Revogam-se as dispoSições em COD-

Mando, portanto, a todas as autoridades e a

quem a execuçao e o conhecimento
desta LeiD2rtencer, que a cumpr3m e façam cumprir, tio

inteiramente Como nelase contém.

P~ef~itura Municipal de
1996.

AnGelo Oswaldo de Araújo Santos

de Ouro Preto

Él i

Secretário N cipal de Administração

../J~
Sergio Barbosa

Queiroz
SecretárioliliuniCipal de Obras e ~erviços

Urbanos


	page 1
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4

	Titles
	.; 
	.. 
	." 
	PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO 
	35400-000 Estado de Minas Gerais 
	LEI NQ 4~/96 
	Dá denominaçao a Próprio Municipal. 
	e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
	Art. 12 - Fica denominado "Aterro Sanitário 
	de SUa publicação. 
	Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data 
	traria. 
	Art. 3Q - Revogam-se as dispoSições em COD- 
	Mando, portanto, a todas as autoridades e a 
	se contém. 
	P~ef~itura Municipal de 1996. 
	AnGelo Oswaldo de Araújo Santos 
	de Ouro Preto 
	Él i 
	Secretário N 
	cipal de Administração 
	SecretárioliliuniCipal de Obras e ~erviços 
	Urbanos 



